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ESTADO DE SERGIPE.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SÃO FRANCISCO

CONTRATO N' 0312024. FMS

CONTR,{TO DE FORIT{ECIMf,§TO PARCEL{DO QUE
ENTRE SI CEI.EBRAM, DE UM LADO, O FUNDO
MI.INICIPAL DE SAUDE DE SÃO FRÀNCISCO, E, DO
OUTRO, A EMPRESA CAIOBA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA DECORRENTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO N' 1712023. PMSF.

O FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRÂNCISCO, localizada à Rua Vercador
Ermílio Santana Nascimento, S/n" - Centro - São Francisco/S, inscrita no CNPJ/hiIF sob o n"
11.446.32710001-08, doravante denominada COI\IIRÂTANTE, neste ato representada pela
Secretária Municipal a Sr" THASSIA GABRIELLÁ SILVA LIMA, brasileira. casada, inscrita
no RG n" 3.544.243-8 SSP/SE e CPF n" 066.713.005-50. e a empresa CAIOBA DERfVADOS
DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". l3.l15.969/0001-50, com sede à Rodovia
BR 101, S/n, Km 23, Povoado Cruz da Donzela, CEP 49.940-000 - zona rural, Malhada dos
Bois, Sergipe, neste ato, representada pelo procurador o Sr. ANIIERSON DE MELO LIMA,
inscrito no CPF n'001 .477.805-00 e RG n" 30317t50 SSP,'SE, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Fomecimento Parcelado, fundamentado no Processo de Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico n" 1712023, que será regida em conformidade com as disposiçôes
regulamentares contidas na Lei Federal no 10.520. de 17 de julho de 2002. e subsidiariamente
pela Lei n". 8.666, de 2l de junho de 1993" e suils alterações" cuja minuta foi examinada pela
Assessoria Jurídica, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do arrigo 38 da Lei no
8.666, de 1993. mediante as seguintes conüções:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OBJETO {art.55. inciso I. da Lei n" 8.ó66193}.
O presente Contrato tem por objeto contmtação de empresa especializada visando o
fornecimento parcelado de combustíveis, para Bste Fu*do Municipal de Assistência Social,
conforme especificações técnicas constantes do Anexo I do Edital de Pregão Elekônico n"
1712023, c seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da Lei n".
8.666193, passando tais documentos a fazer partc integrante do prcsente instnrmemto pra todos
os fins de direito.

cLÁusuLA SEGUNDA - D() RECIII{E, »E EXECUÇÃ{} iart- 55, inciso ll
8.666i93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçâo
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecuçào do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO PRECO E DA,S COIIIIDICÕES DE PAGAMENTO (âTt. 55.
inciso III. da Lei n" 8.666/93).

Os combustíveis serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da Contratadq sendo RS

5.83 (cinco reais e oitenta e três centavos) para o litro da gasolina comum e R$ 5,76 (cinco reais

e setenta e seis centavos) para o litro do óleo diesel S-I0" perfazendo o presente Ccntrato um
valor total estimado de R$ 551.750,00 (guinhentm c dnquente e um mil e setecentos e

cinquenta reais).
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ESTADO DE SERGIPE.

FUNDo MUNICIpAL DE s*úor sÃo FRÂNCrsco
ITEM »escnrçÃo tf{lD Qüjltr{T-

t7lrlloR
TNTT.

?-ÂLOR TOT L

I
GASOLTNA COMUM -

PETROX
LTTROS ó5.{XrO R$ 5"83 RS 378_e50"m

2 OLEO DIESEL SlO - PETROX LITRO§ 30-m R$ 5.76 RS 172.750.m

VALOR TOTAL RS 551.?50"{X}

§1" - O pagamento será efetuado apos liquidaçào da drepesa" no pctz,o dc âtÉ 3O {uinta} dias.
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fanra" dev,idarmnte certificada pelo setor responsável
pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apres€ntar, juntaÍnente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e pemnte o FGTS -
CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação financeira, em vittude de penalidade ou inadimplêucia contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5'- Não haverá reajuste de preços durante o período contratado; todavia, se durante o período
contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores dos mesmos, determinados pelo Governo
Federal e em conformidade com a legislaçâo pertinente, os preços do Contrato serão
readequados, a fim de manter o seu equilibrio econôrnico-financeiro, devendo a comprovação ser
Í-eita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONT'RADADA. da razão que
autorizou o referido aumento/reduçâo e utilizando-se os mesmos índiceVpercentuais
uti lizados/autorizados pelo Governo Federal;

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que" direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas e

previdenciiírios, adurinistração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamealtos estiverem retidos, sem
que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
Contrato será rescindido unilateralmente peto CONTRATANTE, ficando assegurado à

CONTRATADA, tão somente, o üreito ao recebimento do pagamento dos fomecimentos
efetivamente prestados e atestados.

e rÁqsuraou4BTA - DA !'IGÊNCIA (Arr. 55, inciso rfr, da Lei n" S.ó6óA3)
O presente Contrato terá vigência da data dc sm assinaura até 3l (tritru e um) de dezembro de
2024 (dois rnil e vinte e quatro), por sc tratu dc fsnecimento, não podendo exceder ao
respectivo exercício Íinanceiro, nos termos do art 5V dal.ci n"" 8.666f,]3"

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTRE,GA E RECE,BTMET{TO IX} OB'IETO {ÂTL 5í itrIiSO
IV. da LeÍ no 8.666/93)
O fornecimento do combustível, objero desta licitaçào" scrá executado de acordo conr as

necessidades desta Prefeitwa, mediante e.missãa de amorizaçfu para CI ahastccimento do(s|
veículo(s) do mesmo, diretamente no(s) pr:sto(s) de ahasteçirnento indicdo(s! na prr:posta,

§1' - O(s) posto(s) relacionado(s) para atrasrminrento der.ená{ào} atender" de segunda à sexta-
feira, no hoúrio das 05:00 h (cinco ho,ras dâ Íãrnrrha) às 24:{ilh {üiüia noite};

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimmrto. S1n". centro - §ão FranciscoiSE
CNPI: I I -#632'il000l {8

CEP:49945-000

#



2

ESTADO DE SERGIPE.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SÀO FRANCISCO

§2o - O(s) posto(s) de abastecimento deverá{.ão) estar localizado(s} a uma distância máxima de

;:',,f.ffr:-Iiffi.x':'"",T1'ili1,*,ffi"*0"",,0fr3,fi;t'#T' 
percorridos ei. estrada '"**

§3" - O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prÍrzo de vigência
estabelecido. Findo este, as partes nào pderâo exigr nrra da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no insfiumento convocuóriü" por rrrerâmtrrtÊ estimdivos, considerando-
se perfeitarnente realizado o objeto contratual l\o t=oartrário" e:ranrido o limite gururtitativo mtâs
do encemamento do prazo contratual, a Administraçào podffá asÍescer o objeto aÉ o limite de
25% (vinte e cinco por cento), nos termos do ur 65, § l" da tri n*- 8-6ó6/93,

CLÁUSULA SEXTA - DoTACÃo ORCaN,IENTÁRIÀ (art. 55. inçrso v, da Lei n. o

8.666/93).
As despesas oriundas do objeto desta licitaçâo correrão à conta dos recursos orçamenúrios
consignados no Orçamento Programa de 2A24 desta Prefeitura, com dotação suficiente,
obedecendo à classificação abaixo:

l IOI2 - FUNDO MUNICTPAL DE SAUDE
AÇÃo: 10.122.0007.204s - GESTÀO DA ,{T[vIDAf)Es ,qDndI}íISTRl\TrvAS DA
SECRETARIA DE SAUDE
AÇÀo: 10.30r.0007.2as4 - GESTÂo DA, ATENÇ"io pRrN{ÁRLÀ Eilt sÂuDE
AÇÃo: 10.302.0007.2060 - TETo r\dul$Icfplrl- DA ATENÇÃo EsrECI{LIZIDA EM
SAUDE
ELEMENTO DA DESPESA: 3390.30-ü)-0O - N{I\TERIAL DE COB{SUIMO
FR - I 500. r 002/1600.0000

ctÁusut,t sÉrnua - oo uRnrto u nuspor*snmrru*nu n"ls ranr[s tert ss"
inciso VII e XIII. da Lei n" 8.666/93L
A Contratada, durante a vigência deste Contrgo. coÍilpromete-se a:
. Manter, durante toda a execução do conrano, as rexig§ncias de habilitação ou condiçõc^s
determinadas no procedimento da licitação gur dnr arigeur ao prssmts Contrato" sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas-
. Alocar todos os recursos necessários para sc obtcr rnn perfeito fornecirnento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de quâlqu€rnâÍurczil à Contraranrc;
r Responsabilizar-se por todas as despicsa§" obriga$es c tribum deconentes da exrcuçâo
do Confato, inclusive as de natureza uabalhista dwerrlo. quândo solicitado, fornecer à

Contratante comprovante de qütação com aa órgãns crynpctcntes:
. Responsabilizar-se por eventuais rnultas, Ínuüricipaisb estaürais e ferlerais. decorrentes de
faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura ou a terceiros
decorentes de sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se Íàçam necessárjos à execuçâo do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o pr:rzo estipulado.
. Não transferir a outrsm, no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Conffatante: sem
prévia e expressa anuência.
r Não realizar associação com outrenl cessâo ou traasferêrrcia total ou parcial, bar como a

fusão, cisão ou incorporação, sem préüa a tx1ressa mu&rçia tlo Contratante- N

Rua Vereador Ermílio Santana D.{ascirnenta" §,,n', cmtro - Sào Fnancisco,'SE \
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ESTADO I}E SERGIPE.

FUNDo MUNICIPAL DE sAUDE sÃo FRANCISCO
A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

: ff:ffi:,",ff:ffiKlffixtTffirTr:f#§necessárias ao preno cumprimen.{t
das obrigações decorrentes do presente Conffato, consoa$te astabelece a Lei n". 8-666i93;
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e gualquer ocorrência relacionada com a execução
dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem proüdências preventivas e corretivas-

CLÁUSULA OITAVA : DAS PENALID,{DES E MIILTÂ§IÂIt. SS,jNSi§A !III, dN LCiqO
8.666/93).
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pla inexmução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante podeni aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n". 8-666193, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
garantia prestada:
I - adverlência;
II - multa de LYo (um por cento) por di4 ate o máximo de 30% (trinta por cento), sobrs o valor
do Conkato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 2AoÁ (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. no caso de inexecução total
ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participm cmr lici@o e impedimcrto de cmratr com a
Adrninistração do Contratante, pelo prazD dc até 02 (dnis) anm;
V - declaração de inidoneidade para licitar ür oÍmtaÍilsÍ)m a Adminisuação Pública

ctÁusula NoN,l - »^l RnsctsÃo tirn ss. inciro lryn ae ta n" t.mepst
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93" na forma do art. 79 ü mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer. com base nos incisos XII a XV[[ do art. 78 da Lei
supracitada, sem qr.re tenha havido culpa da Contratada, seÉ esta ressarcida dos prejuízos.
tegularmente comprovados, que houver sofriidc" mmffrEmnc Frffiiffim o § T & art. nq fu üx{ffiÍrro

diploma legal.

CLÁUSULA DECIMA . DOS DTREtTffi IX} C(}NTruTTâI{TI NO CÂ§O Bf,.
RESCISAO (Art. 55, inciso IX, da Lei a" t-trúr3}
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Conffato, a Contratada recoúece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberenl as rnedidas preüstas no artigo 80 da lri no.

8.666193.

cr-Áusura »Ectiua pRlMrrRa - na rgcrsucÃo ,rpucÁl'r,r À rxgcucÃo
D0 CONTRATO E OS CASOS OIVIISS0§ íert 55. iuciso XII" de Lei nG f,.6661931.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico n" lVf2AB. Íprc" rimuhanearnente:
. constam do Processo Adminisnativo que s CIriginolq
. não contrariem o interesse públim;
II - nas demais determinações da Lei 8-666/91;
III - nos preceitos do Direito Público;

Rua Vercador Ermílio Santana Nascimento, S/no. centro - São Francisco/SE
CNPJ: I 1.46.3271000 l{8
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ESTADO DE SERGIPE.
FUNDo MUNICIPÁ.L DE SAUDE sÀo FRANCISCo

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos C*ntratos e nas disposições do Direito

l:#l:;r" único - o, .*os omissos e quaisquer ajusres que se fizerem necessários, .*S
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partÊs" lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.
ctÁusut,L pÉctma strGUNoa - nas alrnnacÕgs (,lrt. os. Lei n" g.otrolys).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos e

supressões que se Íizerem necessários, até o limitc legal previsto no art.65, §1" da Lei n".
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contralo.

§2'- Nenhum acréscimo ou supressão pod€ni exçeder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes= de acordo com o art- 65. §2"" II da
lei n'. 8.666/93.

crÁusura nÉcrMa trncnrRa - no Rnalustr s REgourt.ÍBRtor.
Se durante o período contratual ocoÍrer acréscimo ou radução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado (combustíveis), determinados pelo Governo Federal e ern

conformidade com a legislação pertinente, os preços do Conüato serão readequados, a fim de

manter o seu equilíbrio econôrnico-Íinanceiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA. da razào que autorizou o
referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índice#percspfnai5 utilizadoJautorizados
pelo Governo Federal;
A CONTRATADA obriga-se a repassir ao CONTRATA?.ITE todos os preços e yantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais van§osos do que os vigentes.
A revisão de valores, para majorar- ou diminuir, podsn[ ocoÍrer de oficio ou a pedido da licitante
signatária do contrato, nas seguintes condições.
Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial da proposta, nos termos
do art. 65, II "d" e § 2o, da Lei no 8.666/91, desde que dunonstrado, por parte da licitante
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior,
caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de diÍicil
previsão.
Para diminuir, quando a Administraçâo verificar que o preço contratado encontra-se
substancialmente superior ao praticado no mercado.
A não aoresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder a futuras

Jevis§g.s dg prgço§-çasa \Lenhaê contr4l4da
A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA - DO ACOMPAI.íHA*tE:\íTO E DA FISCÂLTZACÃO
(Art. 67. Lei n" 8.666/93).

A gestão e a fiscalizaçáo da execução do Fornecimento, será realizada através do servidor
autorizado por autoridade Competente lotado no Departarnento de Transporte da

CONTRATANTE, com autoridade para exercer, eÍn nome da Prefeitura Municipal de São

Francisco, toda e qualquer ação de orienta@ geral" controle e fiscalizaçâo dos fomecimsntos
contratados, Na forma do que dispõe o artigo 67 rla t-ci n"- 8-666.03- para fiscalizar execuçào do
presente Contrato.

Rua Vereador Ermílio Santana Nascirnento" Si'h*- ceasü - São Francisco'r§E
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qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais-

ctÁusuta uÉcrMa oulNt,t - no nEcg,gtMENTo uo oBrEto í^{rt- zs. Lei n"
8.ó66193)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, [I, a e à da Lei n".
8.666193.
ctÁusul-a uÉcltua sExt.l - uo roRo ínrr s5. §2". Lei n". g.6o6o3t
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João. Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porvertura surgiran na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a firn de que produza seus efeitos legais-

São Francisco lSE, 02 de janeiro de 2024.

THASSIA SILVA LTMA
Secretária de Saúde

DE SÃO FRA]VCISCO
ÂlrlTtr
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FTTNDO ]\TTTNICIPAL DE

sob o n". 13.115.969/000f
ANDERSON DE }TELO LIMA

CONTRÂTAD,{

FISCAL DO CONTRATO: ALEX FRANCISCO DOS,SANTOS
crENrE: gfu g!zaz+. ffu EomaZw c{a Çé
crENrE: q!_çy!zoz+ *O&r. h,c.dsô &!.Cn
GESTOR DO CONTRATOUAIdt{E SANTOS SILVA

TESTEMUNHAS:

I
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